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Dis~Õe sob r e o f~cial1za~ão e denomi 
-

naç~o de vias públic~s. 

O Prefeito Hunicipal de S~o José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos dos incisos XVI I I e XIX 

do artigo 39 do Decreto-Lei Complementar n9 9 , de 31 de dezembro de 

1969, 

D 1 C R E T A 

Artigo 19 - Ficam denominadas e oficializa 

das as seguintes vias localizadas no loteame~to denominado "Vila do Te 

souro'', conforme consta do Processo Interno nQ 033207/77 : 

~ Rua Napolc~o Monteiro, antiga Rua 9 ; 

~Rua Vitoria Carnevalli, antiga Rua 12 ; 

X Rua Professora Maria Siqueira Nathan , a 

continuação da mesma , anteriormente deno 

minada e oficializada pe lo Decreto n9 

n9 llSH/68; 

--~ Rua José de Mou ra Resende, a continuação 

da mesma , anteriormente denominada e ofi 

cializada pelo Decreto n9 ll54/6R: 

~Rua José Càndido Ferrejra, a continuaç~o 

da mesma , anter i ormente denominada e ofi 

cializada pe lo Decreto nQ 1154/68; 

'f.- Rua Lamartine Babo,a continuação da mesma, 

<:interiormente denominuda e oficializadap~ 

lo Decreto n9 2477/77; 
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PrC'fPitura ~unicip3l de S5o Jos6 dos Cam 
pos, 20 df' J<mcJ.ro de lrJ78. 
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